
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 

A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 

PROJETO DE LEI  Nº            /2025 
 

OBRIGA A EXECUÇÃO DE LIMPEZA PERIÓDICA 
DAS CAIXAS D'ÁGUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
Art. 1º Os hospitais, laboratórios, farmácias de manipulação, escolas públicas e particulares, 
creches, lanchonetes e restaurantes, indústrias alimentícias, frigoríficos, panificadoras e 
prédios públicos, deverão providenciar a limpeza e desinfecção de suas caixas d'água, num 
prazo máximo de seis meses. 
 
Art. 2º Estes estabelecimentos deverão apresentar, quando da exibição do alvará, o 
competente laudo técnico das caixas d'água, comprovando e obedecendo a periodicidade 
semestral. 
 
Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor 60 dias após a data de sua publicação. 
 

 
  Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 20 de março de 2025. 

 
 
 
 
  

  RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA 
 

A limpeza periódica de caixas d'água deverá ser feita, no mínimo, a cada seis meses ou 
sempre que ocorrer alguma das seguintes situações: 
 
• Contaminação da água.  
• Entrada de objetos, animais ou pessoas no reservatório.  
• Sujeira no reservatório (exemplo: folhas, lama, lodo, entre outras). 
• Mudanças nos aspectos da água, como cor, odor ou sabor.  
 
A limpeza e a desinfecção dos reservatórios de água potável (caixas d'água) em prédios 
coletivos (hospitais, laboratórios, farmácias de manipulação, escolas públicas e particulares, 
creches, lanchonetes e restaurantes, indústrias alimentícias, frigoríficos, panificadoras e 
prédios públicos) deverão ser realizadas por meio da contratação de uma empresa de 
limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 
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